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CÂMARA MUNICIPAI DE ATAGoINHAS

DE LEI N9. 052 IL&.

soBRE A coNcEssÃo DE AuTonrzhçÃo oe
ENTo Do coruÉncto vAREJT$TA Aos
oÁ ournAs PRovtoÊrucles". ,,,#

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei.

DECRETA:

Art. 1e - Fica o funcionamento do comércio varejista em jeral, aos
domingos, sujeito à autorização do Poder Executivo Municipal.

§ te - Para obter a autorização de que trata o artigo, os int[ressados
deverão protocolar na Prefeitura Municipal, requerimento aconflpanhado
da Convenção Coletiva de Trabalho entre o Sindicato Patronal e o
Sindicato dos Empregados ou Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre o
Sindicato dos Empregados e a empresa requerente.

Art. 2" - Excepcionalmente, fica autorizado o funcionamento do comércio,
sem a exigência do quanto disposto no artigo anterior, no seguin[e caso:

I - apenas nos domingos deste mês de dezembro de 2018, no hbrário das
8h00 às 13h00.

Art. 3" - A autorização disciplinada na presente Lei não terá valiflade para
a empresa integrante da respectiva categoria econômica QUê, mesmo
sendo detentora de autorização, não possua o devido blvará de
funcionamento.

Art. 4" - Constatado em fiscalização o funcionamento aos domingos,
contrariedade ao negociado em Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva
de Trabalho, a autorização para funcionamento será cancelada.
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Art. 5o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiscalizar o
cumprimento desta Lei.

Art. 6" - O não cumprimento às disposições contidas nesta Lei implicará
nas seguintes penalidades:

I - advertência;

ll - multa.

Parágrafo ÚnÍco - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas peta
autoridade competente do Poder Executivo, na forma estabelecida pela
legislação em vigor.

Art. 7e - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art.8e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições da Lei ne L.8O2(O6.

Sala das Sessões, em27 de novembro de 2018.

A. z.
Anderson Cesár BàlLeiro da Silva
Vereador autor.
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